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NOTA TÉCNICA DE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 5/2021 

 

Assunto: subsídios para apreciação da adequação 

orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 

1.025, de 31/12/2020, que altera a Lei nº 13.146, de 

6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência - Estatuto da 

Pessoa com Deficiência. 

 

I – INTRODUÇÃO 

A presente Nota Técnica atende a determinação contida na Resolução nº 1, 

de 2002, do Congresso Nacional, que dispõe sobre a apreciação das Medidas Provisórias 

a que se refere o art. 62 da Constituição Federal e dá outras providências. A 

determinação, expressa em seu art. 19, estabelece que o órgão de consultoria e 

assessoramento orçamentário da Casa a que pertencer o Relator de Medida Provisória 

encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação, 

nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e orçamentária de Medida 

Provisória. 

A abrangência do exame de compatibilidade e adequação orçamentária e 

financeira está especificada no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, de 2002-CN, segundo o 

qual o exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas 

Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da 

União e da implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras 

vigentes, em especial a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da 

União. 
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Destaca-se que a presente Nota Técnica limita-se tão somente à 

apresentação de subsídios acerca da Medida Provisória na forma editada pelo Poder 

Executivo. Eventuais emendas ou substitutivos posteriormente apresentados à matéria 

deverão ser objeto de análise específica quanto à sua adequação orçamentária e 

financeira. 

 

II - SÍNTESE E ASPECTOS RELEVANTES  

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o Presidente da República 

submete ao Congresso Nacional a Medida Provisória nº 1.025, de 31/12/2020, que altera 

a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência - Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

A Exposição de Motivos nº 040/2020 MTur, de 31 de dezembro de 2020, que 

acompanha a referida MPV, esclarece que a medida tem por objetivo a alteração do 

inciso II do art. 125 da referida Lei, para prorrogar por mais 24 (vinte e quatro) meses o 

início da vigência da obrigação de prover as salas de cinema com recursos de 

acessibilidade para a pessoa com deficiência, em todas as sessões ofertadas, de que 

trata o § 6º do art. 44 do Estatuto da Pessoa com Deficiência. A necessidade dessa 

prorrogação é fundamentada pelos apontamentos da Agência Nacional de Cinema, 

consolidados em dezembro de 2020, na Avaliação de Resultado Regulatório - ARR sobre 

os regulamentos editados pela Agência, que tratam da acessibilidade no segmento de 

exibição cinematográfica. Esse documento estabelece como imprescindível nova 

prorrogação do prazo previsto no art. 44, § 6º do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 

nº 13.146, de 2015), para evitar o aprofundamento da crise econômica vivida pelo 

segmento de exibição cinematográfica, prover condições para a recuperação econômica 

do segmento e oportunizar a efetiva implementação dos recursos de acessibilidade pelos 

proprietários das salas de exibição. Essa recomendação decorre dos resultados da 

pandemia de Covid-19 sobre o segmento de exibição cinematográfica. A partir de dados 

registrados até 18 de novembro, a ANCINE apurou em 2020 uma queda de receita na 

ordem de 76,8%, em comparação com os três anos anteriores (em média R$ 2,5 bilhões 

para R$ 0,6 bilhão). Os dados compilados pela Agência mostram também que o processo 
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de reabertura está longe de representar o fim da crise vivenciada pelo setor. Quando 

comparado com a renda média semanal obtida nos últimos três anos, em valores 

inflacionados pelo IPCA, vemos que a renda da 46ª semana cinematográfica, apesar de 

mais de 50% do parque exibidor aberto, ainda apresenta números pouco significativos, 

nem ultrapassando 8% da média entre 2017 e 2019 (em média de R$ 54,8 milhões para 

R$ 4,3 milhões).  

 

III - SUBSÍDIOS ACERCA DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

O § 1º do art. 5º da Resolução nº 1, de 2002 – CN, que “Dispõe sobre a 

apreciação, pelo Congresso Nacional, das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 

da Constituição Federal, e dá outras providências”, refere-se da seguinte forma ao exame 

de adequação orçamentária e financeira: O exame de compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira das Medidas Provisórias abrange a análise da repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento 

das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e a lei orçamentária da União. 

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria de caráter 

essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou 

na despesa da União. De fato, prorrogar por mais 24 (vinte e quatro) meses o início da 

vigência da obrigação de as salas de cinema se adaptarem com recursos de 

acessibilidade para a pessoa com deficiência não tem implicação financeira nem 

orçamentária no Orçamento da União. 

 

IV - CONCLUSÃO  

Em face do exposto, entendemos que a MPV nº 1.025/2020 não causa 

repercussão orçamentária e financeira no orçamento da União, não cabendo 

pronunciamento quanto à sua adequação orçamentária e financeira. 
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Brasília, 07 de janeiro de 2021. 

 

 

Sidney José de Souza Júnior  

Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira  


